
                                    ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

_________________________________________________ ___________________________________________ 
Palácio Antônio Martins - Praça do Centro Cívico, 202 - CEP: 69.301-380 - Boa Vista - Roraima - Brasil – Site: https://al.rr.leg.br 

 

GABINETE DA DEPUTADA TAYLA PERES 

INDICAÇÃO Nº           /2026 

 

A parlamentar que esta subscreve, com amparo no art. 218 do Regimento 

Interno deste Poder, requer o encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 

de Roraima do seguinte Indicativo: 

 

 

 

 

 

 

SOLICITA À CAER – COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA, A  

REGULARIZAÇÃO NO ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO BAIRRO SENADOR 

HÉLIO CAMPOS, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RORAIMA. 
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JUSTIFICATIVA 

Os moradores do bairro Senador Hélio Campos vêm enfrentando muitos problemas com 
o desabastecimento de água. Eles denunciam a deficiência na prestação do serviço de 
abastecimento de água na localidade. 

Conforme relatos da comunidade, o bairro encontra-se há mais de uma semana sem 
abastecimento regular de água potável. Ademais, quando o fornecimento é restabelecido, ocorre 
de forma extremamente fraca, impossibilitando o uso adequado nas residências. Tal cenário tem 
gerado inúmeros transtornos no cotidiano das famílias, que se veem obrigadas a armazenar água 
para realizar atividades básicas, como preparo de alimentos, higienização de utensílios 
domésticos, banho e cuidados essenciais de higiene pessoal. 

A ausência ou irregularidade no fornecimento de água compromete diretamente a 
qualidade de vida da população, além de representar sério risco à saúde pública, considerando 
que se trata de serviço público essencial, que deve ser prestado de maneira contínua, adequada e 
eficiente, conforme preceituam os princípios que regem a administração pública e a prestação 
dos serviços públicos. 

Diante do exposto, INDICO ao Governo do Estado, em conjunto com a CAER – Companhia 
de Águas e Esgotos de Roraima, a adoção de medidas imediatas e eficazes para: 

1. Regularizar, com urgência, o abastecimento de água potável no bairro Senador Hélio 
Campos, garantindo fornecimento contínuo e com pressão adequada. 

Certo de contar com a sensibilidade e a atenção dos órgãos competentes, reitero a necessidade 
de solução célere da demanda, assegurando mais dignidade, segurança e bem-estar às famílias 
residentes na referida localidade. 

 

Boa Vista – RR, 04 de março de 2026. 

 

 

TAYLA PERES  
DEPUTADA ESTADUAL - REPUBLICANOS 
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